
 

 
     ESPECIFICAÇÃO 

 

 

1. OBJETO 
 

1.1. Aquisição de porta blindada com acesso biométrico, que será utilizada pelos Agentes 

de Segurança Judiciária da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. O objeto da presente peça tem por justificativas: 

 

2.1.1. Considerando o recebimento de equipamentos letais (armas de fogo e munições) de 

uso controlado, em consonância com: - o disposto nos artigos 6°, inciso XI, e 7-A, ambos da 

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com as alterações promovidas pela Lei n° 12.694, 

de 24 de julho de 2012; - a Resolução Conjunta n° 4, de 28 de fevereiro de 2014, do Conselho 

Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, que autoriza, no âmbito 

do Poder Judiciário e do Ministério Público, o porte de arma de fogo em todo o território 

nacional para uso exclusivo dos Agentes de Segurança Judiciária de seus quadros de pessoal, 

que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança; - o disposto na Resolução 

nº 291/2019, do Conselho Nacional de Justiça, que consolida as Resoluções do Conselho 

Nacional de Justiça sobre a Política e o Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário; 

- a necessidade de estabelecer medidas administrativas de segurança tendentes a salvaguardar 

a incolumidade física dos Magistrados ameaçados em razão do exercício de suas funções; - 

os termos da Resolução nº 78, de 4 de outubro de 2019, do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, que institui o Porte de Arma de Fogo para uso dos Agentes de Segurança Judiciária 

no âmbito da Justiça Federal da 2ª Região; - a Resolução Nº TRF2-RSP-2019/00078, de 2 

de julho de 2019; - o disposto na Portaria Nº JFRJ-PGD-2020/00015, de 27 de maio de 2020; 

 

2.1.2. A guarda e conservação adequadas de material de acesso restrito, destinado ao uso 

exclusivo pela Segurança Institucional da Justiça Federal do Rio de Janeiro; 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

3.1. As especificações técnicas dos materiais estão discriminadas no Anexo I - Especificações 

Técnicas. 

 

3.2. Todos os materiais/equipamentos objeto deste termo de referência deverão ser novos (sem 

uso), em suas embalagens originais, acompanhados de suas respectivas notas fiscais de compra e 

manuais de operação. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA E  INSTALAÇÃO/MONTAGEM DOS MATERIAIS 
 
4.1.   Os itens 1 e 2 (Porta Blindada nível III-A e Fechadura Eletromecânica Biométrica) devem 

ser entregues na Avenida Venezuela, 134, Saúde, Rio de Janeiro (RJ). 

4.1.1. A entrega deve ser feita em dia de expediente normal, no horário de 10:00 às 17:00 
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horas; 

4.1.2. A entrega realizada em lugar diverso do definido no item em caput não interrompe, 

para todos os efeitos, o prazo estipulado no item 5 desta especificação. 

4.1.3. A instalação/montagem deverá ser agendada podendo abranger horário de 08:00 às 

19:00 horas, sendo certo o prévio envio de lista de funcionários que irão executar o 

serviço, constando nome, CPF e placa da viatura se foro o caso. 

 

5.  PRAZO DE ENTREGA E DE MONTAGEM 
 
5.1. O prazo máximo para entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 

primeiro dia útil após o recebimento da Nota de Empenho. 

 

5.2. O prazo máximo de montagem será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro 

dia útil após a entrega do material. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1. Fornecer equipamentos, materiais, de acordo com as especificações técnicas e demais 

condições contidas nesta peça e na sua proposta; 

 

6.2. Manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, inclusive 

após o encerramento do contrato; 

 

6.3. Providenciar a correção dos defeitos apontados pela equipe de fiscalização; 

 

7. GARANTIA/ASSISTENCIA TÉCNICA 
 
7.1. A garantia deverá ser integral, devendo cobrir qualquer defeito de fabricação e/ou 

instalação dos equipamentos, quando em condições normais de uso; 

 

7.2. Durante o período da garantia, a CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

7.3. O prazo mínimo de garantia dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses, a partir da data 

do recebimento definitivo dos materiais prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante 

ou fornecedor, caso maior; 

 

7.4. A assistência técnica poderá ser do tipo: 

a) balcão, com posto de atendimento Rio de Janeiro/RJ; ou 

b) on-site, com atendimento na Avenida Venezuela, 134, Saúde, RJ. 

 

7.5. Termos Gerais 

7.5.1. A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da data do 

Chamado Técnico do serviço, para concluir o reparo ou substituí-lo definitivamente por outro 

equipamento novo, do mesmo modelo ou superior; 

7.5.2. Todas as despesas para a substituição, como transporte, frete e seguro, bem como 

a retirada e entrega dos equipamentos, serão às expensas da CONTRATADA; 

 

JF
R

JS
E

C
20

20
00

06
1A

Assinado com senha por GUILHERME DA COSTA CARVALHO MOREIRA DA SILVA e VICTOR
COUTINHO IACCARINO.
Documento Nº: 2893553.26344413-7407 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2893553.26344413-7407

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
 Judiciária do Rio d

e 
Ja

n
e

ir
o

81

https://linksiga.trf2.jus.br


 

8. RECEBIMENTO 
 
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto será 

recebido: 

 

Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal.  

 

Recebimento definitivo: para contratações com valor inferior ao valor estabelecido no art. 24, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis, e para as de valores superiores ao valor 

estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento provisório. 

 

 

Guilherme da Costa Carvalho 

Coordenador da CSIN – RJ 18.135 
 

Victor Coutinho Iaccarino 

Coordenador do NSEG – RJ 18.138 
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ANEXO 1 
ESPECIFICACOES TECNICAS 

 
 
 

Item Ref. Equipamento Quant. 

01/G1 

Porta blindada 

anti 

arrombamento 

Nível III-A 

- Medidas: 800 x 2100 mm; 

- Batente: 140 mm /esquerda; 

- Nível de Blindagem: III-A; 

- 3 a 4 Dobradiças de aço carbono ou inoxidável 

preferencialmente em forma de gonzo; 

- Estrutura em Aço Carbono ou inoxidável; 

- Visor de amplo alcance (olho mágico), instalado a 1,70m do 

chão; 

- Fechadura com no mínimo 10 pontos de travamento móveis e 

3 pontos de travamento fixos; 

- Cilindro Codificado; 

- Fornecimento de no mínimo 5 cópias de chaves e cartão 

codificado para cópias eventuais; 

- Acabamento em pintura com primer automotivo 

anticorrosivo. 
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02/G1 
Fechadura 

Biométrica 

- Acabamento ABS ou inoxidável; 
- Tipos de acesso: Biometria, senha e chave; 
- Mecanismo: Embutir – Lingueta Multiponto; 
- Alimentação: Pilha e/ou bateria com autonomia média de 3 
meses; 
- Cadastros Biométricos: Mínimo 20; 
- Cadastros Senhas Númericas: Mínimo 20; 
- Cadastro de usuário administrador: Sim; 
- Lado de Abertura Reversível: Sim; 
- Travamento automático por sensor magnético para 
fechamento; 
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